
PARECER CÍVEL Nº 4585/2016

RECURSO: Agravo de Instrumento nº 0009836-14.2016.827.0000   

REFERENTE:  Ação Popular nº 0017313-49.2016.827.2729

AGRAVANTE: Estado do Tocantins

AGRAVADO: Arnaldo Filho Lima da Silva

CÂMARA: 1ª Cível

PROCURADOR DE JUSTIÇA: José Omar de Almeida Júnior 

Ilustre Relatora,

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento,

interposto  pelo Estado  do  Tocantins, contra  a  decisão

proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda e Reg. Públicos de

Palmas,  nos  autos  da  “Ação  Popular  nº  0017313-
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49.2016.827.2729”,  que  acolheu  o  pedido  liminar1 até  a

apreciação do mérito.

Em  suas  razões,  o  agravante  relata  que  “o

autor propôs Ação Popular alegando ato ilícito praticado pelo

Presidente do DETRAN – TO e pelas pessoas jurídicas de direito

privado  TOCANTINS  VISTORIA  E  CERTIFICACAO  AUTOMOTIVA

EIRELI  –  EPP  e  ALIANCA  VISTORIA  E  CERTIFICACAO

AUTOMOTIVA LTDA – EPP, em que aduz ter o DETRAN delegado

as referidas empresas, mediante processo de credenciamento,

as atividades de vistoria de identificação eletrônica em todo o

Estado  do  Tocantins,  mediante  contratos  de  concessão.

Questiona o percentual de 10% sobre o laudo das vistorias que

é repassado para o DETRAN, a cobrança sobre a modalidade de

tarifa, bem como a impossibilidade de delegação da função de

vistoria veicular a particulares, por se tratar de poder de polícia

indelegável.  Em  síntese  alega  ilegalidade  na  Portaria  do

DETRAN  nº143  que  possibilitou  a  habilitação  de  pessoas

jurídicas de direito privado para a prestação dos serviços de

vistoria veicular e a atualização do valor da tarifa cobrada pelos

serviços através da Portaria nº335, do mesmo modo a forma de

credenciamento realizado pelo Estado para a contratação das

1 Determinou “I. A suspensão da Portaria DETRAN/GAB/PRES nº 143, de 16 de março de 2015, alterada pela
Portaria  DETRAN/GAB/PRES nº 312, de 02 de junho de 2015 , no que tange à habilitação de pessoas
jurídicas de direito privado para prestação dos serviços de vistoria veicular; e II.  A suspensão da Portaria
DETRAN/GAB/PRES nº 335, de 12 de junho de 2015, que elevou os valores das "tarifas" em afronta ao
Código  Tributário  Estadual;  III.  A  suspensão  dos  contratos  de  concessão  nº  023/2015  e  nº  022/2015,
firmados  com  as  empresas  Tocantins  Vistoria  e  Certificação  Eletrônica  Ltda.  e  Aliança  Vistoria  e
Certificação  Eletrônica  Ltda.  ,  respectivamente;  IV.  Que o Estado do Tocantins assuma a execução  dos
serviços de vistoria veicular no prazo de 30 (trinta) dias; V. Que as empresas particulares instaladas em áreas
públicas,  sem respaldo legal  que as autorize - o que deverá ser demonstrado nos autos caso haja,  sejam
removidas no prazo impostergável de 48 (quarenta e oito) horas, podendo o senhor Oficial de Justiça valer-se
de força policial”. 
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empresas, e a utilização de área pública em Araguaína-TO para

realização  das  vistorias  pela  empresa  ALIANÇA  VISTORIA.

Levado o feito ao conhecimento do Juiz a quo, este entendeu

assistir razão ao Requerente, concedendo pedido de liminar”.

Aduz  que  “a  ação  proposta  sequer  foi

contestada pelo Estado do Tocantins e a antecipação de tutela

deferida  implica  em um impacto  nos  cofres  públicos,  sendo

precipitada a medida urgência,  uma vez que o  DETRAN não

dispõe de meios de realizar as vistoria na forma que prevê a

Resolução  do  COTRAN  nº  466/2013,  qual  seja  de  forma

exclusivamente  eletrônica  e  registrada  no  Sistema  de

Certificação de Segurança Veicular e Vistorias”.

Sustenta  que  “finalmente,  deve  a  decisão

interlocutória  que  concedeu  a  liminar  ser  revista  frente  aos

inúmeros  prejuízos  que  tal  decisão  causaria  a  população  do

Estado,  que  se  veria  privada  da  prestação  de  serviços

necessários  para  o  bom  andamento  das  atividades  da

sociedade,  bem  como  o  impacto  financeiro  que  causaria,

considerando  que  o  DETRAN  não  possui  mecanismos

suficientes para realização dos serviços”.

Colaciona  os  entendimentos  jurisprudenciais

que entende pertinentes e ultima requerendo “em reforço de

eventual liminar concedida no presente Agravo de Instrumento,

seja ao final provido o presente recurso, mantendo-se a tutela
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recursal  em  definitivo,  para  que  se  reforme  a  decisão

interlocutória  proferida  no  juízo  a  quo,  uma  vez  que  não

demonstrado os requisitos legais para a concessão da tutela, e

em face de afronta os princípios constitucionais,  o que pode

gerar  graves  danos  e  de  difícil  reparação  ao  erário  público.

Caso este não seja o entendimento adotado por este juízo, que

seja concedido prazo superior para que o Estado do Tocantins

possa  assumir  a  prestação  dos  serviços  sem  causar  a

interrupção dos serviços”. 

Os  autos  foram remetidos  a  ilustre  Relatora,

que na  decisão  constante  no  evento  2,  deferiu  o  pedido  de

efeito suspensivo.

Contrarrazões2 manisfestando  pela  denegação

da concessão de feito suspensivo, e consequentemente, pela

manutenção da decisão agravada. 

Vindo  os  autos  a  este  Órgão  de  Cúpula

Ministerial, coube-nos, o parecer.

É o relatório.

Presente  os  pressupostos  e  requisitos

autorizadores, impõe-se o conhecimento do presente recurso.

2 Evento 6.
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Como cediço, os requisitos para a antecipação de

tutela são a prova inequívoca que leve à verossimilhança das

alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (art. 273, CPC/73), ratificados na dicção do art. 300

do NCPC:

“Art.  300.  A  tutela  de urgência  será  concedida

quando  houver  elementos  que  evidenciem  a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo”.

Acresça-se  que os  requisitos  são  cumulativos  e

não basta a demonstração da plausibilidade do direito, sendo

necessária  inclinação  à  certeza  das  alegações  com base  na

prova produzida.

A propósito:

“PROCESSUAL  CIVIL  -  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO  -  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE

INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO

POR  DANOS  MORAIS  -  ANTECIPAÇÃO  DOS

EFEITOS  DA  TUTELA  -  CANCELAMENTO  DE

NEGATIVAÇÃO  -  ART.  273,  §  7º,  DO  CPC  -

REQUISITOS  -  AUSÊNCIA  -  RECURSO  NÃO

PROVIDO.  -  Para  o  deferimento  da  tutela

antecipada exige-se a presença dos requisitos
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previstos  no  art.  273,  do  CPC,  quais  sejam,

verossimilhança da alegação e fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação.

- Ausentes os requisitos legais, em especial, a

verossimilhança  ou  aparência  do  bom  direito

nas  alegações,  impõe-se  a  manutenção  que

indeferiu  a  tutela  antecipada  requerida  pela

parte autora. - Recurso não provido.

(TJMG.  Agravo  de  Instrumento  n.

1.0153.15.010084-7/001,  Relator(a):  Des.(a)

Márcia  De  Paoli  Balbino,  17ª  CÂMARA  CÍVEL,

julgamento  em  28/01/2016,  publicação  da

súmula em 12/02/2016).

Noutro viés, objetiva o agravante a reforma da

decisão  que  determinou  “I.  A  suspensão  da  Portaria

DETRAN/GAB/PRES nº 143, de 16 de março de 2015, alterada

pela  Portaria  DETRAN/GAB/PRES  nº  312,  de  02  de junho de

2015  ,  no  que  tange  à  habilitação  de  pessoas  jurídicas  de

direito privado para prestação dos serviços de vistoria veicular;

e II. A suspensão da Portaria DETRAN/GAB/PRES nº 335, de 12

de  junho  de  2015,  que  elevou  os  valores  das  "tarifas"  em

afronta  ao  Código  Tributário  Estadual;  III.  A  suspensão  dos

contratos de concessão nº 023/2015 e nº 022/2015, firmados

com as empresas Tocantins Vistoria e Certificação Eletrônica

Ltda.  e  Aliança  Vistoria  e  Certificação  Eletrônica  Ltda.  ,

respectivamente;  IV.  Que  o  Estado  do  Tocantins  assuma  a
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execução  dos  serviços  de  vistoria  veicular  no  prazo  de  30

(trinta)  dias;  V.  Que as empresas particulares instaladas em

áreas  públicas,  sem respaldo  legal  que  as  autorize  -  o  que

deverá ser demonstrado nos autos caso haja, sejam removidas

no prazo impostergável de 48 (quarenta e oito) horas, podendo

o senhor Oficial de Justiça valer-se de força policial”. 

Fazendo  uma  analise  dos  autos  entendemos

estar  ausente a  relevância da fundamentação e o  perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar a concessão

da tutela pleiteada. 

Como  bem  ressaltou  o  ilustre  Relator,  há

divergência jurisprudencial sobre a possibilidade de realização

de vistoria  veicular  por  delegação dos DETRANs a empresas

privadas,  isto porque,  em que pese o CONTRAN3 ter  editado

Resoluções  que  preveem  a  possibilidade  do  órgão  oficial

estadual  e  de  empresas  credenciadas  pelo  DENATRAN

realizarem  as  vistorias  de  regularização  e  transferência  em

veículos. A interpretação conjugada dos artigos 5º, XIII, 22, XVI,

21,  XXIV,  70,  parágrafo  único,  149  e  175  da  Constituição

Federal, e artigo 22, II, do Código de Trânsito Brasileiro, leva à

conclusão,  no  sentido  da  indelegabilidade,  a  uma  entidade

privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder

de polícia, de tributar e de punir.

3 Órgão que detém competência para expedição de normas regulamentares do CTB, coordenar o Sistema 
Nacional de Trânsito e zelar pela uniformidade e cumprimento das normas de trânsito.
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Além  disso,  o  artigo  2º,  da  lei  nº  8.987/95,

dispõe  que  a  concessão  de  serviço  público,  mediante  a

delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, só

será  realizada  por  meio  de  licitação,  na  modalidade  de

concorrência.

Lado  outro,  no  caso  em  comento  existem

outras  peculiaridades  que  precisam  ser  devidamente

analisadas:

 foi acrescida a cobrança de 10% (dez por

cento) para cada vistoria realizada, conforme estabelecido no

art. 26 da PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES nº 143/2015; 

 a Lei Estadual nº 2.669, de 19 de dezembro

de  2012,  prevê  110  (cento  e  dez)  cargos  efetivos  de

Examinador Veicular na estrutura do Departamento de Trânsito

(Detran), que possui, dentre outras funções, à de vistoria em

veículos; 

 um dos sócios da empresa Aliança Vistoria

e  Certificação  Automotiva,  senhor  Humberto  Heles  Franco

Nunes,  possuí  participações  societárias  em  várias  empresas

que  atuam  no  comércio  de  veículos  novos  e  usados  no

Tocantins4, em desacordo com o disposto no art. 8º5, inciso II da

da Portaria DETRAN nº 143/2015. 
4 Empresas  Tocantins  Caminhões  e  Ônibus  Ltda.,  Bravo  Comércio  de  Veículos  Ltda.  e  Bravo  Motors

Comercio de Peças e Veículos Ltda.
5 Habilitação (anexo I), anuindo à capacidade Técnico-operacional e de pessoal para a cobertura de todos os

139 (cento e trinta e nove) municípios do Estado: II - Declaração de abster-se em envolvimento comercial e
outros que possam comprometer sua isenção na execução do serviço credenciado (anexo II desta Portaria).

8



Na  lição  de  JOSÉ  DOS  SANTOS  CARVALHO

FILHO6: 

"O  que  é  importante  acentuar  é  a  própria

existência  da  tutela  preventiva.  Desde  que

presente o 'periculum in mora' e o 'fumus boni

iuris', poderá o juiz conceder a medida liminar

para  evitar  a  consumação  do  dano  ao  meio

ambiente,  aos  consumidores,  ao

patrimônio  público,  à  criança  e  ao

adolescente,  aos  deficientes  etc.  E  essa

medida  liminar,  como  visto,  tanto  pode  ser

concedida  em  ação  cautelar  específica  e

preparatória  da  ação  principal  ou  na  própria

ação civil pública principal". 

Diante  destes  fatos  é  possível  afirmar  que

inexiste liquidez e certeza necessária à concessão da liminar,

'in casu', ausentes o 'fumus boni iuris' e o 'periculum in mora' .

Ressalte-se  que,  no  momento  devem  ser

evitados  prejuízos  de  difícil  reparação  ao  erário  e  à

coletividade, ante o acréscimo de 10 % (dez por cento) para

cada  vistoria  realizada  e,  ainda,  a  existência  de  servidores

públicos  que deveriam estar  aptos  para a  realização de tais
6 (In Manual de Direito Administrativo, 14ª ed., Lúmen yuris Editora, 2005, pág. 843).
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inspeções, tendo em vista a resolução “que prevê a realização

de vistoria na forma exclusivamente eletrônica e registrada no

Sistema de Certificação de Segurança Veicular e Vistoria”, ser

do ano de 2013-  Resolução CONTRAN Nº 466/2013.

Diante dos argumentos expostos,  o  Ministério

Público,  através  do  seu  Órgão  de  Cúpula,  opina  pelo

conhecimento e  improvimento do  presente  agravo  de

instrumento.

Palmas-TO, 08 de agosto de 2016. 

José Omar de Almeida Júnior
Procurador de Justiça
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